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CONTRATO DE PRESTAçÕES DE SERVIçOS

Celebrado entre:

PRTME|RO OUTORGANTE: SERV|çO DE SAÚDE DA REG|ÃO AUTONOMA DA

MADEIRA, EPERAM (SESARAM, EPERAM), com sede na Avenida Luís de Camões, n.e

57, Íreguesia de São Pedro, concelho do Funchal, com o capital social no montante de

EUR 234.300.000,00, neste ato devidamente representado pela Presidente do Conselho

de Administração, Maria RaÍaela Rodrigues Fernandes, pelo Vice-Presidente, Pedro

Miguel Abreu dos Santos Gouveia e pelo Vogal, Luís Miguel Pinto Correia Velosa Freitas,

nomeados por Resolução n.e 84812019, de 14 de novembro e n.e 56712020, de 30 de julho,

no uso das suas competências atribuídas por força dos Estatutos do SESARAM, EPERAM,

aprovados pelo Decreto Legislativo Regional n.e 13/2019/M, de 22de agosto, alterado pelo

Decreto Legislativo Regional n.e 1-N2020/M, de 31 de janeiro, e pelo Decreto Legislativo

Regional n.e 8120201M, de 13 de julho,

E

SEGUNDO OUTORGANTE: PROTOTIPO - SISTEMAS DE INFORMAçÃO, S.A., pessoa

coletiva e número único de matrícula 503579610, da Conservatória do Registo Comercial

de Lisboa - 4q Secção, com sede ao Campo Grande, 380, Lote 3 C, Piso 0, Escritório C,

freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, com o capital social no montante de 50.000,00

euros, neste ato devidamente representado por Sónia Teresa Alves Rodrigues Coelho da

Cunha Leal, titular do cartão de cidadão número 10355630, residente na Rua 5 de

Outubro, ne 44 R/C Esq., em Carnaxide e Luís Miguel de Freitas Caetano de Andrade,

titular do cartão de cidadão número 09616082, residente na Rua Prof, Eduardo Araújo

Coelho, nq 3, 1e Dte, que outorgam na qualidade de administradores daquela sociedade,

qualidade e suficiência de poderes de representação que se reconhece em face de

Certidão que exibem e que Íicará aÍazer parte integrante do presente contrato.

É ajustado livre e reciprocamente aceite o presente contrato de prestações de serviços

que se rege pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA

Na sequência do ajuste direto n.e 1SAD20220008, fundamentado na alínea d) do n.q 1 do

artigo 20.q do Código do Contratos Públicos, aberto por deliberação do Conselho de

Administração de 02 de dezembro de 2021, foi adjudicado ao segundo outorgante, em 04
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de janeiro de 2022, também por deliberação daquele órgão, a prestação de servlços de

manutenção e assistência técnica ao SoÍtware MicrosoÍt Dynamics NAV, melhor

identificado no anexo I ao presente contrato, e que dele faz parte integrante, nos termos e

condições estipulados na memória descritiva, e nas condições e especificações técnicas

enunciadas na proposta do segundo outorgante que aqui se dá por reproduzida.

peto presente contrato o sesundo "r,;:.:"tÏri" ," a prestar os serviços identiricados

na cláusula precedente, sendo responsável pela qualidade dos serviços a prestar bem,

como pelos bons resultados.

TERCEIRA

O presente contrato é válldo pelo período de 1 (um) ano (2022) e produz os seus efeitos

a partir da data da sua assinatura e publicação no portal BASEGOV.

QUARTA

1. O preço contratual é de EUR 26.994,00 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e

quatro euros), o que corresponde ao preço mensal de EUR 2.249,50 (dois mil, duzentos

e quarenta e nove euros e cinquenta cêntimos), ao qual será acrescido o montante

devido a título de lmposto Sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor.

2. Êm sede do presente contrato não haverá lugar à revisão de preços, salvo se for

determinado por ato legislativo ou administrativo.

3. Foi atribuído ao presente procedimento o cabimento n.e CAB21 .07852, o compromisso

n.q COM22.00562 e a classiÍicação orçamentalda dotação n.q D.319.020220.C0.00.1.

QUINTA

1. O pagamento será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da respetiva

fatura.

2. Em caso de incumprimento da obrigação estabelecida no número anterior são devidos

juros moratórios nos termos da lei.

3. A Íatura deverá ser emitida em nome do contraente público, com reÍerência aos

documentos que lhe deram origem, isto é, deve especiÍicar o número da nota de

encomenda e número de compromissoo bem como tem de conter a descrição do
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objeto (bem) a que respeita, as quantidades, os preços unitários e o preço total, sob

pena de ser liminarmente devolvida.

4. Havendo discordância por parte do primeiro outorgante, quanto aos valores indicados na

fatura, deve este comunicar ao segundo outorgante, por escrito, os respetivos

fundamentos, ficando este obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder

à emissão de nova fatura corrigida.

SEXTA

Foi dispensada a caução para garantia de cumprimento integral e pontual do presente

contralo.

SÉÏMA
O Primeiro Outorgante designa como gestor do presente contrato o Dr. Tarcísio Correia,

com o correio electrónico, tarcisio.correia@sesaram.pt, o qual tem como função

acompanhar permanentemente a execução do mesmo, nos termos do disposto no artigo

290.e-A do Código dos Contratos Públicos.

OITAVA

Sem prejuízo da possibilidade de resoh-rção do contrato pelo primeiro outorgante nos

termos do disposto no artigo 333.e do Código dos Contratos Públicos, aplica-se à execução

do contrato o disposto nos artigos 325.e e 329.e do Código dos Contratos Públicos,

nomeadamente:

a) Caso o co-contratante não cumpra de forma exata e pontual as obrigaçÕes ou

parte dclas por facto que lhe seja imputável, o contraente público, notiÍica-lo-á

para, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, efectuar a prestação de serviços em

Íalta;

b) O primeiro outorgante aplicará ao segundo outorgante, por cada dia de atraso,

uma multa correspondente a 0,1o/" do preço contratual;

c) Todos os danos colaterais que comprovadamente sejam imputados ao segundo

outorgante, ser-lhe-ão debitados pelo primeiro outorgante até ao limite de 20% do

preço contratual, sem prejuízo do disposto no n,e 3 do artigo 329q do Código dos

Contratos Públicos.
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NONA

Todas as questões emergentes da interpretação e aplicação do presente contrato serão

submetidas a apreciação e decisão do Tribunal de Jurisdição Administrativa com sede no

Funchal, com expressa renúncia a qualquer outro.

O presente contrato e a sua minuta, que com ele se conforma, Íoi autorizado por

deliberação do Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da

Madeira, EPERAM de 4 de janeiro de 2022.

Depois do segundo outorgante ter feito prova, por certidão, de que tem a sua situação

regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado português e por contribuições

à segurança social, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas as partes, em

duplicado, ficando um exemplar para cada um dos outorgantes.

Funchal, 27 de janeiro de 2022

O PRIMEIRO OUTORGANTE

-1^,-atoau,áat,o- 
" "rA

NÁà"íu"ru níori g r", Fernandes)

tpJãNrrigu$Rn,e, aL sunl, Gouveia)

(Luís Miguel Pinto Correia Velosa Freitas)

O SEGUN RGANTE

(Sõnia Íeresa Alves Hod Uoelho da Uunha Leal)

í(ur" Mi g uel Kr r eirasCaetano de Andrade)
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AÌ{EXo I - usrA DE EeutpAMENTos pARA cAT srsrEMA TNTEGRADO DE GEsrÃo DntENslot{AL GERIR NAv

Ëllcríüú.ro.rffi

2A1141942 MICROSOFT DYNAMICS NAV 2OO9

NUCLEO DE
GESTÃO

FINANCEIRA
NA

Manuterção Prognmada

NA 12

llanutenção não Programada

2249,54

Total

26 994,00

ç

a) A preencher pela empresafomecedora Página 1 de 1
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